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Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador José Jairo Leonildo de Brito

Ao quarto dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco

(04/11/2025). terça-feira, às 09h00, teve lugar na Sala das Sessões da Câmara

Municipal de Vereadores de Belém de Maria-PE a 5° Sessão Ordinária do 4°

Período Legislativo de 2025, presidida pelo Exmo. Senhor Vereador José Jairo

Leonildo de Brito, contando com a presença dos Senhores Vereadores, José

Ailton da Silva - 1° Secretário Helder Henrique de Lima Albuquerque - 2°

Secretário, Cleydson Gouveia Freire, Maria de Fátima Silva, Helber Henrique

Araujo Ferreira, Elisângela Bezerra de Menezes Santos e Eurivaldo Gonçalves

Ferreira. Ausente justificadamente o Senhor Vereador Floriano Velozo de

Carvalho Neto. Havendo número regimental de Vereadores o Senhor

Presidente declarou aberta a presente Sessão e convidou o Sr. Vereador

Helder Henrique de Lima Albuquerque (Helder de Beto Gordo) para fazer

uma oração a Deus, a qual foi acompanhada pelos presentes. Em seguida

convidou o advogado Dr. Kelvin Emmanoel Gomes para fazer parte da

Mesa. Dando continuidade e inaugurando o PEQUENO EXPEDIENTE, nos

termos do art. 98 do Regimento Interno, o Senhor Presidente José Jairo

Leonildo de Brito (Jairo do Timbó) passou a fazer a leitura da Ata da 4°

Reunião Ordinária do 4° Período Legislativo, realizada no dia 28 de outubro

de 2025, todavia, a pedido do Senhor Vereador Cleydson Gouveia Freire

(Gordo de Clóvis), com a concordância dos demais vereadores, foi

requerida e aprovada a dispensa da leitura. Ato contínuo, o Senhor

Rua Capitão José de Gouveia, 55 - Centro 1 CEP: 55.440-0001 Belém de Maria- PE
Fone: (81) 3686.11661 E-mail: cmvbm2025@gmail.comI CNPJ: 08.653.610/0001-04



CASA JOSÉ TOMÉ BISPO
- CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE

BFIEM DE MARIA

Presidente deliberou para discussão a referida Ata e, como não houve quem

fizesse o uso da palavra, foi colocada à votação e aprovada por

unanimidade dos presentes. Dando continuidade e inaugurando o PEQUENO

EXPEDIENTE, nos termos do art. 98 do Regimento Interno, o Senhor Presidente

José Jairo Leonildo de Brito (Jairo do Timbó) passou à leitura do expediente,

constando a apresentação do Projeto de Lei do Poder Executivo n°019/2025,

encaminhado em REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do artigo 67 da Lei

Orgânica Municipal e do artigo 189 do Regimento Interno desta Casa, que

"Institui o programa de incentivo à adimplência fiscal 'IPTU PREMIADO',

autoriza a concessão de desconto para pagamento em cota única do

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, e dá outras providências"; o

projeto foi encaminhado para apreciação pelas comissões permanentes

pertinentes. Constou ainda a apresentação dos Requerimentos de n°

95/2025 e 96/2025, ambos de autoria do Vereador José Ailton da Silva (Ailton

da Batatinha). Encerrado o Pequeno Expediente e prosseguindo os

trabalhos, o Senhor Presidente anunciou a ORDEM DO DIA, levando à

segunda discussão e votação o Projeto de Lei do Poder Executivo n°

017/2025, que "Institui o Plano Plurianual do Município de Belém de Maria

para o quadriênio 2026-2029 e dá outras providências", sendo aprovado por

6 (seis) votos a 2 (dois), com 1 (um) voto ausente (computando-se o voto do

Presidente, nos termos do art. 27, art. 28, § 1° e art. 39, III, da Lei Orgânica

Municipal combinados com o art. 137 do Regimento Interno da Câmara).

Posteriormente, foi apreciado, também em segunda discussão e votação, o

Projeto de Lei do Poder Executivo n° 018/2025, que "Estima a receita e fixa a

despesa do Município de Belém de Maria para o exercício financeiro de

2026", o qual foi igualmente aprovado por 6 (seis) votos a 2 (dois), com 1

(um) voto ausente (igualmente, computando-se o voto do Presidente, nos

termos do art. 27, art. 28, § 1° e art. 39, III, da Lei Orgânica Municipal

combinados com o art. 137 do Regimento Interno da Câmara). Na

sequência, foram levados à discussão e votação os Requerimentos de

Requerimentos de n° 95/2025 e 96/2025, ambos de autoria do Vereador José

Ailton da Silva (Ailton da Batatinha). Passou-se, então, às votações:

Requerimento n° 095/2025 (pedido de instalação de câmaras frias no
Mercado Público de Belém de Maria e no Mercado Público do Distrito de

Batateira, destinada ao correto armazenamento e conservação de carnes

bovinas provenientes dos marchantes locais, garantindo condições

adequadas de refrigeração, segurança alimentar, higiene e valorização da

produção local): APROVADO por unanimidade dos vereadores presentes.

Requerimento n° 096/2025 (pedido que seja apresentado pelo Poder
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Executivo Municipal o Projeto de Lei que institua no âmbito deste Município

de Belém de Maria o piso salarial para os profissionais de apoio

técnico-administrativo da educação básica, na linha do que propõe o

PL 2531 /2021 - ou seja, estabelecendo piso equivalente a 75% do piso

nacional do magistério para jornada de 40 (quarenta) horas semanais -,

com previsão de vigor conforme as possibilidades financeiras do Município, e

com mecanismos de adequação posterior automática, em conformidade

com eventual norma federal): APROVADO por unanimidade dos vereadores

presentes. Concluída a matéria, o Senhor Presidente declarou encerrada a
fase e declarou aberta a fase do GRANDE EXPEDIENTE com os TEMAS LIVRES,

o franqueando a palavra aos Senhores Vereadores. Não havendo mais

oradores inscritos, nem havendo manifestação pelo uso da palavra, o Sr.

Presidente, Vereador José Jairo Leonildo de Brito (Jairo do Timbó), declarou

encerrada a presente sessão, ficando designada a 6° (sexta) Sessão

Ordinária do 4° Período Legislativo, para o dia 11 de novembro de 2025

(terça-feira), à nos termos do art. 96 do Regimento Interno, formulando

votos d um bom dia a todos. Do que para constar, Eu

José Ailton da Silva - 1 ° Secretário mandei digitar e

lavrar a resente ATA em livro próprio, a qual vai por mim assinada, pelo

Presidente, pelo 2° Secretário da Sessão, e pelos demais Vereadores e

Vereadoras que assim desejarem, e por tantos quantos outros estiverem

presentes e desejarem. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Belém de
Maria, Estado de Pernambuco, em 04 de novembro de 2025.
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